
 

 

CTIS/DIREG_CO_416/2019 
Brasília/DF, 11 de dezembro de 2019 

 
Ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Coordenação de Gestão de Licitações 
Divisão de Licitações 
Sr. Lindomar Caldeira Evangelista 
Pregoeiro 
Brasília/DF 
 
REF: Pregão Eletrônico Nº 22/2019 
 

Prezado Senhor, 
 
A CTIS Tecnologia S/A, CNPJ n° 01.644.731/0001-32, vem, por seu 

bastante procurador, que assina ao final, solicitar os seguintes esclarecimentos a 

respeito do pregão eletrônico em epígrafe: 

Questionamento 01: Levando em consideração o ENCARTE L - Tipos de 

Atividades X Quantidade de USTs Mensal, observamos não constar a quantidade 

de USTs mensais e nem o tipo de atividade. A ausência desta informação 

impossibilita a realização do dimensionamento da equipe, uma vez que o ENCARTE 

K - REQUISITOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE FORMAÇÃO DA 

EQUIPE especifica que algumas atividades não podem ser desempenhadas por 

determinados perfis técnicos. A falta dessas informações compromete a precificação 

deste edital. Assim, solicitamos a gentileza de que sejam enviadas as 

QUANTIDADES DE USTs Mensais por atividade, e ainda o FATOR DE 

COMPLEXIDADE aplicado para cada uma destas atividades. 

Questionamento 02: De acordo com o ENCARTE K - REQUISITOS DE 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE FORMAÇÃO DA EQUIPE, é necessário que 

seja especificado quais atividades que cada perfil técnico (Júnior, Pleno e Sênior) 

pode executar.  

Essa informação é fundamental para o dimensionamento adequado da 

equipe. 

 Sem esta informação, pode ocorrer desequilíbrio financeiro na execução 
do contrato. 



 

 

Sendo assim, solicitamos a gentileza de que sejam enviadas as 

especificações das atividades pertinentes a cada perfil técnico (Junior, Pleno e 

Sênior). 

Questionamento 03: O Edital da presente licitação dá luz ao prazo de envio de 

Proposta de Preço e das Planilhas de Custos e Formação de Preços adequadas ao 

último lance vencedor ofertado e/ou ao valor pactuado em negociação realizada, 

caso ocorra conforme redação dos subitens “7.29.2” e “8.3”, transcritos a seguir.  

“7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. ” 

“8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 01 (uma), contado da solicitação 

do Pregoeiro, com os respectivos valores adequados ao lance vencedor e será 

analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. ” 

 Observamos que os referidos itens transcritos acima definem prazos 

divergentes para o envio tempestivo da Proposta e das Planilhas de Preços 

adequadas ao último lance ofertado após negociação realizada.  

Assim, entendemos que a licitante melhor classificada, após a convocação do 

pregoeiro terá o prazo de 02 (duas) horas para envio tempestivo de sua Proposta 

e de suas Planilhas de Custos e Formação de Preços com os respectivos valores 

adequados ao lance vencedor e/ou ao valor final da negociação. Nosso 

entendimento está correto? 

Questionamento 04: O Edital da presente licitação dá luz quanto ao envio de cópia 

do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que visa comprovar 

a veracidade dos Atestados de Capacidade Técnica Operacional, conforme redação 

dos subitens “9.11.7” e “9.11.12”, transcritos a seguir.  

“9.11.7. O MAPA reserva-se no direito de executar diligências para verificar e validar 

as informações prestadas no(s) atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) pelo 

vencedor do certame. Também poderão ser requeridos cópia do(s) contrato(s), 



 

 

nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove, inequivocamente, a 

veracidade do(s) atestado(s).”  

“9.11.12. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.” 

 Observamos que os referidos itens transcritos acima definem momentos 

distintos para o envio destes documentos que visam comprova a legitimidade dos 

Atestados de Capacidade Técnica Operacional. Assim, entendemos que a licitante 

deverá encaminhar cópia(s) do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro 

documento que efetuar a legitimidade dos Atestados de Capacidade Técnica 

Operacional, somente quando da realização de diligência prevista no subitem 9.11.7, 

não sendo necessário o envio deste, quando da apresentação da Proposta e dos 

Documentos de Habilitação, imperado no item 5.1 do edital deste licitação. Nosso 

entendimento está correto? 

 

Atenciosamente,  

 

 


